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MOÇÃO CONGRATULAÇÕES, APOIO E APLAUSOS AOS 
CAMINHONEIROS E AGRICULTORES DE SANTANA DO ITARARÉ E 
DE TODO NOSSO BRASIL. 

A Câmara Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, 
representada pelo senhor Presidente Marcio Gomes e demais vereadores, em Reunião 
Ordinária de 28 de maio de 2018, conforme lhe faculta o Regimento Interno desta 
Casa de Leis apresenta a seguinte MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES APOIO e 
APLAUSOS  aos CAMINHONEIROS E AGRICULTORES DE SANTANA DO ITARARÉ 
E TODO NOSSO BRASIL por esta grande manifestação realizada em nosso município 
uma "PARALIZAÇÃO" com respeito e de forma ordeira respeitando todos os 
munícipes, bem como, as pessoas que transitaram pela PR-151 e PR-272. 

Esta Casa Legislativa vem aplaudir, apoiar e congratular de forma 
especial a todos os Caminhoneiros e Produtores Rurais por este grande manifesto e 
"PARALIZAÇÃO" realizada em nosso Município e a todos que de alguma forma 
contribuíram e fizeram parte deste grande manifesto que ficará registrada na história 
de nosso Pais, também as pessoas que com dedicação, esforço e humanidade que 
apoiaram esta "PARALIZAÇÃO" em busca de um Pais mais digno e justo a todos os 
Brasileiros. 

Principalmente a vocês. Caminhoneiros e Agricultores que não 
mediram esforços para que isso acontecesse, com respeito, amor, dedicação e de 
forma organizada aqui vai nossos Parabéns a todos que fizeram porte desta 
"PARALIZAÇÃO".

Considerando que no Estado Democrático de Direito é garantido 
constitucionalmente o direito a greve e manifestações. 

Considerando também que a Paralisação e Manifestações dos 
Caminhoneiros e Produtores Rurais de forma pacifica em busca dos direitos e 
melhores condições de trabalho e menos impostos. 

Considerando ainda a grande importância destas categorias a 
nossa cidade, estado e pais. 

Os vereadores do Município de Santana do Itararé, vem através 
desta Moção de Congratulações, Apoio e Aplausos apoiar e enaltecer a iniciativa 
desses nobres trabalhadores Brasileiros que tanto colaboram com o desenvolvimento 
e crescimento de nosso pais. 

Todo homem esteja sujeito às autoridades superiores: porque não há autoridade que não proceda de Deus; 

e as autoridades que existem foram por Ele instituídas. Romanos, Cap. 13, Vers. 1 
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Desta forma, que demonstramos nossos contentamentos por estas 
categorias que tanto lutam e trabalham por este pais e que "DEUS" abençoe, ilumine a 
todos. 

Por fim, acrescenta-se que o povo deste Município acredita e 
confia na operosidade e eficiência dos membros destas categorias, de modo que esta 
Casa de Leis da todo o apoio naquilo que estas categorias precisarem. 

Diante desta singela homenagem propomos a mesa, ouvido o 
Soberano Plenário, nos termos regimentais, faça constar dos anais desta casa, votos 
de APLAUSOS, APOIO E CONGRATULAÇÕES a esses heróis da estrada e a esses 
heróis da Agricultura. 

Transmita-se o teor desta MOÇÃO DE APLAUSOS, APOIO E 
CONGRATU AÇÕES a todos que fazem parte deste grande manifesto 
"PAR LIZA AO" 

2-ïâ l._--i 
Marci 
Presi 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Santana do Itararé, em 
018. 

Jos gr onzaga 
Ve dor 

Jai iída Silva José os ntos 
Ver ador Vereador-

Aguinaldo Palmonari 
Vereador 
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